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Gabinete Júnior Sousa

ANTEPROJETO DE LEI Nº...................2022/GJS

“DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO PELO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE SETE LAGOAS DO BOLETIM DO TRANSPORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º - As concessionárias públicas de transporte coletivo urbano do município de Sete Lagoas, deverão disponibilizar um site em que informações diárias sobre alterações de horários, itinerários, suspensão de linhas e outras informações pertinentes serão disponibilizadas aos munícipes para consulta.

Art. 2º - Fica estabelecido que a concessionária de serviço público de transporte ficará responsável por alimentar as informações do site que será intitulado “BOLETIM DO TRASPORTE”.

Parágrafo único – Todas as informações referentes a horário, mudanças de horário, mudanças de itinerário, novos itinerários, retirada de linhas de ônibus, inserção de linhas de ônibus e inserção de horários, variação no preço das passagens deverá ser colocadas diariamente no site responsável pelas informações do BOLETIM DO TRANSPORTE.

Art. 3º - As informações descritas no artigo anterior serão atualizadas diariamente. 
			
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2022.
       
  
 Júnior Sousa
  Vereador - MDB
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JUSTIFICATIVA
 
O presente anteprojeto de lei propõe a divulgação de dados de toda natureza referente aos ônibus coletivos municipais de Sete Lagoas.
O sistema disponibilizará informações como horário, mudanças de horário, mudanças de itinerário, novos itinerários, retirada de linhas de ônibus, inserção de linhas de ônibus e inserção de horários, variação no preço das passagens número de viagens realizadas, quantidade de passageiros transportados, linhas com mais atrasos e reclamações e empresas autuadas.
Além disso o sistema possibilitará a coleta de dados de forma a melhorar o serviço de transporte público urbano do município.
As concessionárias vão ficar mais expostas à população, e vamos ter uma deia se houve um problema pontual na linha ou se é um problema recorrente. Se for recorrente, vamos poder cobrar melhor da concessionária para que ela melhore o serviço.
Os dados deverão ser atualizados diariamente.

Portanto, acredito plenamente que esse projeto beneficiará toda a população. E com o interesse público como prioridade, conto com o apoio dos nobres pares. Diante do exposto, INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Sr. Prefeito, para que se digne Vossa Excelência a enviar à esta Casa de Leis, Projeto de Lei para que seja implementado o Boletim do Transporte no Município de Sete Lagoas.


Aproveitamos a oportunidade para reiterar as Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.


			Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2022.
       
  
 Júnior Sousa
  Vereador - MDB
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